
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

MENSAGEM 
OF. GP. N°144/2022 

Ilha Comprida, 07 de dezembro de 2022. 

Senhora Presidente, 
Nobres Vereadores, 

É com imensa satisfação que passamos às mãos de Vossas Excelências, o incluso 
Projeto de Lei, que AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER COM A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Os recursos necessários ao atendimento da presente propositura serão cobertos com 
anulação de dotação e destinados à cobrir custos com folha de pagamento, precatórios judiciais-sentença e 
cestas natalinas. 

Diante do exposto, queremos solicitar aos Nobres Vereadores, que o Projeto de Lei 
submetido através da presente, seja apreciado e aprovado por essa Colenda Casa de Leis, em caráter de 
URGÊNCIA. 

IOR 

À Exma. Senhora 
ANDRESSA MARQUES MOREIRA CERONI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA/SP 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

PROJETO DE LEI N.o 144/22, 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
PROCEDER COM A ABERTURA 
ADICIONAL SUPLEMENT AR E 
PROVIDÊNCIAS. 

EXECUTIVO A 
DE CRÉDITO 
DÁ OUTRAS 

o Prefeito Municipal de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
na importância de R$ 802.568,00 (oitocentos e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais), distribuídos nas 
seguintes dotações: 

02 
02.22 
02.22.02 

04.122.0031.2110 
3.1.90.11 
3.3.90.30 

02.23.99 
04.123.0020.0029 

3.3.90.91 
02.24 
02.24.99 

15.452.0006.2062 
3.1.90.11 

02.25 
02.25.01 
02.25.02 

04.127.0033.2021 
3.1.90.11 

02.29 
02.29.01 
02.29.99 

10.301.0016.2042 
3.1.90.11 

TOTAL 

PODER EXECUTIVO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
GERENC DAS ATIV VOLTADAS A EXP E MEL DOS SERVo PÚB E QUALIF DOS SERV 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 110.000 32 
MATERIAL DE CONSUMO 110.000 35 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DÍVIDAS DE ENCARGOS 
SENTENÇAS JUDICIAIS 110.000 90 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA. OBRAS E SERV 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 110.000 129 
DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 
DIVISÃO DE USO DE SOLO E LICENÇAS 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
FISCALIZAÇÃO DE TERRITÓRIO, ORDENAMENTO E POSTURA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 110.000 142 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
DIVISÃO DE REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E TRATAMENTO DE AGRAVOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 310.000 280 150.000,00 

RI 802.568,00 

Os recursos necessários ao atendimento da dotação acima ocorrerão com a anulação da seguinte dotação: Art.r 

02 
02.21 
02.21.01 

04.122.0027.2002 
4.4.90.52 

02.22 
02.22.05 

04.126.0031.2066 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
CHEFIA DE GABINETE 
MANUTENÇÃO DO GABINETE 

110.000 611.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DEP AR T A1\1ENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
GERENCIAMENTO. IMPLANTAÇÃO E MANUT DE SISTEMAS INFORMA TIZADOS 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 59 50.170,00 
02.22.06 DIVISÃO DE GESTÃO DE FROTA 

04.122.0031.2095 GERENCIAMENTO DAS A TlVIDADES, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 66 5.000,00 

02.23 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
02.23.99 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

04.123.0003.2011 APOIO ADMINISTRA TlVO E FINANCEIRO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 84 29.199,00 

02.24 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 
02.24.03 DIVISÃO DE PROJETOS E OBRAS 

15.452.0006.1005 URBANIZAÇÃO 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 110.000 110 500.000,00 

02.24.99 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA. OBRAS E SERV 
15.452.0006.2062 MANUTENÇÃO DO DEPTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 135 110.301,00 
02.25 DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 
02.25.01 DIVISÃO DE USO DE SOLO E LICENÇAS 

04.127 .0032.2020 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PLANO DE MANEJO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 141 

02.25.02 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
04.127.0033.2021 FISCALIZAÇÃO DE TERRITÓRIO, ORDENAMENTO E POSTURA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 148 
02.25.03 DIVISÃO DE TRÀNSITO 

04.125.0033.2022 FISCALIZAÇÃO DE TRÀNSITO, SINALIZAÇÃO E EDUCAÇÃO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 157 

02.25.04 DIVISÃO DE VIGIlÂNCIA E MONITORAMENTO 
04.127.0033.2064 MONITORAMENTO, VIGILANCIA E SEGURANÇA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 163 
02.25.99 DEPARTAMENTO DE PLANEJ. E DESENV. URBANO 

04.127.0032.2023 GESTÇAO PARTICIPATIVA IDESBUROCRATIZAÇÃO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 171 

02.26 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 
02.26.01 DIVISÃO DE TURISMO 

23.695.00 I 0.2063 CRIAçÃO E MANUTENÇÃO DE ROTEIROS 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 184 

02.26.02 DIVISÃO DE ECONEGóCIOS 
11.334.0044.2025 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ECONEGóCIOS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 192 
11.334.0044.2104 INCENT A AGRIC FAMILIAR, HORTAS FEIRA DO PROD, PESC ART, ART E EXTR 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 110.000 197 2.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 198 1.000,00 

02.26.99 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 
11.334.0042.2099 FORTALECIMENTO DE BOAS PRÁTICAS E SEPARAÇÃO SELETIVA DE LIXO 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 110.000 203 1.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 204 500,00 

11.334.0043.2026 MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE DESENV. LOCAL 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 218 1.000,00 

02.28 DEPARTAMENTO JURÍDICO 
02.28.99 DEPARTAMENTO JURÍDICO 

03.092.0011.2027 MANUTENÇÃO DO DEPTO. JURlDICO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110.000 258 2.000,00 

02.29 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
02.29.01 DIVISÃO DE REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
02.30 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
02.30.02 DIVISÃO DE ESPORTE 
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27.812.0017.1022 EVENTOS ESPORTIVOS 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

27.812.0017.2052 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

110.000 

110.000 
02.31 
02.31.99 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

04.121.0022.2070 GESTÃO ESTRATÉGICA 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAl~ENTE 110.000 

TOTAL RS 802.568,00 

Esta Lei entrará em vigor na data da publicação. 

342 500,00 

358 500,00 

463 10.020,00 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIP AL DE ILHA COMPRIDA, EM 07 DE 
DEZEMBRODE 2022. 
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